
Resumo Técnico 

Este extracto foi preparado pelo pessoal da IASC Foundation e nao foi aprovado pelo IASB. Para 
conhecer os requisitos completos, referência deve ser feita às Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (IFRSs). 
 

IAS 36 Imparidade de Activos 
 
O objectivo desta Norma é o de prescrever os procedimentos que uma entidade aplica 
para assegurar que os seus activos sejam escriturados por não mais do que a sua 
quantia recuperável. Um activo é escriturado por mais do que a sua quantia 
recuperável se a sua quantia escriturada exceder a quantia a ser recuperada através do 
uso ou da venda do activo. Se este for o caso, o activo é descrito como estando com 
imparidade e a Norma exige que a entidade reconheça uma perda por imparidade. A 
Norma também especifica as circunstâncias em que uma entidade deve reverter uma 
perda por imparidade e prescreve divulgações. 
 
Identificação de um activo que possa estar com imparidade 
 
Uma entidade deve avaliar em cada data de relato se há qualquer indicação de que um 
activo possa estar com imparidade. Se qualquer indicação existir, a entidade deve 
estimar a quantia recuperável do activo.  Independentemente de existir ou não 
qualquer indicação de imparidade, uma entidade deve também: 
(a) testar anualmente a imparidade de um activo intangível com uma vida útil 

indefinida ou um activo intangível ainda não disponível para uso comparando 
a sua quantia escriturada com a sua quantia recuperável.  Este teste de 
imparidade pode ser efectuado em qualquer momento durante o período anual, 
desde que seja efectuado no mesmo momento de cada ano.  Activos 
intangíveis diferentes podem ser testados quanto a imparidade em momentos 
diferentes.  Contudo, se um desses activos intangíveis foi inicialmente 
reconhecido durante o período anual corrente, esse activo intangível deve ser 
testado quanto a imparidade antes do final do período anual corrente; 

(b) testar anualmente a imparidade do goodwill adquirido numa concentração de 
actividades empresariais de acordo com os parágrafos 80-99. 

 
Se houver qualquer indicação de que um activo possa estar com imparidade, a quantia 
recuperável do activo individual deve ser estimada. Se não for possível estimar a 
quantia recuperável do activo individual, uma entidade deve determinar a quantia 
recuperável da unidade geradora de caixa à qual o activo pertence (a unidade geradora 
de caixa do activo). 
 
Uma unidade geradora de caixa é o mais pequeno grupo identificável de activos que 
seja gerador de influxos de caixa e que seja em larga medida independente dos 
influxos de caixa de outros activos ou grupos de activos. 
 
Mensuração da quantia recuperável 
 
A quantia recuperável de um activo ou unidade geradora de caixa é o valor mais 
elevado entre o justo valor menos os custos de vender e o seu valor de uso. 
 



Nem sempre é necessário determinar tanto o justo valor de um activo menos os custos 
de vender como o seu valor de uso. Se qualquer destas quantias exceder a quantia 
escriturada do activo, o activo não está com imparidade e não é necessário estimar a 
outra quantia. 
 
Justo valor menos os custos de vender é a quantia a obter da venda de um activo ou 
unidade geradora de caixa numa transacção entre partes conhecedoras e dispostas a 
isso, sem qualquer relacionamento entre elas, menos os custos de alienação. 
 
Valor de uso é o valor presente dos fluxos de caixa futuros que se espera que sejam 
derivados de um activo ou unidade geradora de caixa. 
 
Os seguintes elementos devem ser reflectidos no cálculo do valor de uso de um 
activo: 
(a) uma estimativa dos fluxos de caixa futuros que a entidade espera obter do 

activo; 
(b) expectativas acerca das possíveis variações na quantia ou na tempestividade 

desses fluxos de caixa futuros; 
(c) o valor temporal do dinheiro, representado pela taxa corrente de juro sem risco 

do mercado; 
(d) o preço de suportar a incerteza inerente ao activo; e 
(e) outros factores, tais como a falta de liquidez, que os participantes do mercado 

reflectissem no apreçamento dos fluxos de caixa futuros que a entidade espera 
obter do activo. 

 
As estimativas de fluxos de caixa futuros devem incluir:  
(a) projecções de influxos de caixa derivados do uso continuado do activo; 
(b) projecções de exfluxos de caixa que sejam necessariamente incorridos para 

gerar os influxos de caixa derivados do uso continuado do activo (incluindo 
exfluxos de caixa para preparar o activo para uso) e possam ser directamente 
atribuídos, ou imputados numa base razoável e consistente, ao activo; e 

(c) fluxos de caixa líquidos, se os houver, a receber (ou a pagar) pela alienação do 
activo no fim da sua vida útil. 

 
Os futuros fluxos de caixa devem ser estimados para o activo na condição corrente. 
Estimativas de futuros fluxos de caixa não devem incluir futuros influxos ou exfluxos 
de caixa que se esperem como resultado de: 
(a) uma reestruturação futura com a qual uma entidade ainda não esteja 

comprometida; ou 
(b) aumentos ou melhorias no desempenho do activo. 
 
As estimativas de fluxos de caixa futuros não devem incluir:  
(a) influxos ou exfluxos de caixa provenientes de actividades de financiamento; 

ou 
(b) recebimentos ou pagamentos de impostos sobre o rendimento. 
 
Reconhecimento e mensuração de uma perda por imparidade 
 



Se, e apenas se, a quantia recuperável de um activo for inferior à sua quantia 
escriturada, a quantia escriturada do activo deve ser reduzida para a sua quantia 
recuperável. Esta redução é uma perda por imparidade. 
 
Uma perda por imparidade deve ser imediatamente reconhecida nos lucros ou 
prejuízos, a não ser que o activo seja escriturado pela quantia revalorizada de acordo 
com uma outra Norma (por exemplo, de acordo com o modelo de revalorização da 
IAS 16 Activos Fixos Tangíveis). Qualquer perda por imparidade de um activo 
revalorizado deve ser tratada como decréscimo de revalorização de acordo com essa 
outra Norma. 
 
Uma perda por imparidade deve ser reconhecida para uma unidade geradora de caixa 
(o grupo mais pequeno de unidades geradoras de caixa ao qual tenha sido imputado 
goodwill ou um activo "corporate") se, e apenas se, a quantia recuperável da unidade 
(grupo de unidades) for inferior à quantia escriturada da unidade (grupo de unidades). 
A perda por imparidade deve ser imputada para reduzir a quantia escriturada dos 
activos da unidade (grupo de unidades) pela ordem que se segue:  
(a) primeiro, para reduzir a quantia escriturada de qualquer goodwill imputado à 

unidade geradora de caixa (grupo de unidades); e 
(b) depois, aos outros activos da unidade (grupo de unidades) pro rata na base da 

quantia escriturada de cada activo da unidade (grupo de unidades). 
 
Contudo, uma entidade não deve reduzir a quantia escriturada de um activo abaixo do 
mais alto de entre:  
(a) o seu justo valor menos os custos de vender (caso seja determinável); 
(b) o seu valor de uso (caso seja determinável); e 
(c) zero. 
A quantia da perda por imparidade que de outra forma teria sido imputada ao activo 
deve ser imputada pro rata aos outros activos da unidade (grupo de unidades). 
 
Goodwill 
 
Para a finalidade de testar a imparidade, o goodwill adquirido numa concentração de 
actividades empresariais deve, a partir da data da aquisição, ser imputado a cada uma 
das unidades geradoras de caixa, ou grupo de unidades geradoras de caixa, da 
adquirente, que se espera que beneficiem das sinergias da concentração de actividades 
empresariais, independentemente de outros activos ou passivos da adquirida serem 
atribuídos a essas unidades ou grupos de unidades.  
 
O teste de imparidade anual para uma unidade geradora de caixa a que tenha sido 
imputado goodwill pode ser efectuado a qualquer momento durante um período anual, 
desde que o teste seja efectuado no mesmo momento todos os anos.  Unidades 
geradoras de caixa diferentes podem ser testadas quanto a imparidade em momentos 
diferentes.  Contudo, se uma parte ou todo o goodwill imputado a uma unidade 
geradora de caixa foi adquirido numa concentração de actividades empresariais 
durante o período corrente anual, essa unidade deve ser testada quanto a imparidade 
antes do final do período corrente anual.   
 
A Norma permite que o cálculo detalhado mais recente, feito num período precedente, 
da quantia recuperável de uma unidade geradora de caixa (grupo de unidades) à qual 



tenha sido imputado goodwill seja usado num teste de imparidade para essa unidade 
(grupo de unidades) no corrente período, desde que os critérios especificados sejam 
satisfeitos. 
 
Reverter uma perda por imparidade 
 
Uma entidade deve avaliar à data de cada relato se há qualquer indicação de que uma 
perda por imparidade reconhecida em períodos anteriores relativamente a um activo, 
que não o goodwill, possa já não existir ou possa ter diminuído. Se qualquer indicação 
existir, a entidade deve estimar a quantia recuperável desse activo. 
 
Uma perda por imparidade de um activo, que não o goodwill, reconhecida em 
períodos anteriores deve ser revertida se, e apenas se, houver uma alteração nas 
estimativas usadas para determinar a quantia recuperável do activo desde que a última 
perda por imparidade foi reconhecida.  Uma reversão de uma perda por imparidade de 
uma unidade geradora de caixa deve ser imputada aos activos da unidade, excepto 
para o goodwill, pro rata em relação às quantias escrituradas desses activos.  A 
quantia escriturada aumentada de um activo, que não o goodwill, atribuível a uma 
reversão de uma perda por imparidade não deve exceder a quantia escriturada que 
teria sido determinada (líquida de amortização ou depreciação) se nenhuma perda por 
imparidade tivesse sido reconhecida no activo em anos anteriores. 
 
Uma reversão de uma perda por imparidade de um activo, que não o goodwill, deve 
ser reconhecida imediatamente nos lucros ou prejuízos, a não ser que o activo esteja 
escriturado pela quantia revalorizada segundo uma outra Norma (por exemplo, o 
modelo de revalorização da IAS 16 Activos Fixos Tangíveis). Qualquer reversão de 
uma perda por imparidade de um activo revalorizado deve ser tratada como um 
acréscimo de revalorização de acordo com essa outra Norma. 
 
Uma perda por imparidade reconhecida para o goodwill não deve ser revertida num 
período posterior. 
 


